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PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA CONSTITUIÇÃO DE RESERVA DE RECRUTAMENTO NA CARREIRA E CATEGORIA 

DE TÉCNICO SUPERIOR, EM REGIME DE CONTRATO DE TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS POR TEMPO INDETERMINADO | 

AVISO (EXTRATO) N.º 23331/2025/2, PUBLICADO EM DR, N.º 182, DE 22/09/2025 | PRND/16/2025 

Lista de resultados da prova de conhecimentos: 

 
 

Nome do candidato Classificação (valores) 

Ana Filipa Pereira Ramos 9,8 

Ana Isabel Pereira Morgado Faltou 

Ana Luísa Soares Veiga Faltou 

Ana Marisa Gomes Rego 15,6 

Ana Sofia Veloso Cabeço 9,8 

André Moroso Martins 14,9 

André Veloso Pereira Faltou 

Beatriz Martins de Oliveira Gonçalves das Neves Faltou 

Bruna Pereira Fonseca Faltou 

Catarina Bettencourt Ávila da Silveira Soares Faltou 

Camila Marques Aveiro Faltou 

Claúdia Alexandra Pereira Morim de Carvalho 11,5 

Cristiano José Matias Marques 6,1 

Débora Sofia Ferreira Macedo Faltou 

Diogo António Rodrigues Vitorino Faltou 

Diogo Tomás Roque Quintas Faltou 

Dora Isabel Esteves Vasconcelos Faltou 

Elisabete Gonçalves Mendes 11,5 

Frederico Gomes Sousa Barbosa Faltou 

Gonçalo Rochete de Seiça Neto 8,1 

Inês Pereira Pimentel 13,2 

Isa Gabriela Ferreira de Almeida Faltou 

Joana Daniela Oliveira Teixeira Faltou 

Luís Pedro Gaioso Ferreira Félix Faltou 

Mariana Sofia Proença Carrola 14,9 

Milene Sofia Custódio Lontro Faltou 

Patrícia Silva Gaspar Faltou 

Sara Patrícia Galamba Neves 8,8 

Sílvia Raquel Simões dos Santos Faltou 

Sílvio Paiva Louceiro Faltou 

Tiago Filipe Faltou 
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De acordo com o ponto 17 do aviso de abertura, os candidatos que obtiveram uma classificação inferior a 9,5 

valores no presente método de seleção ou que não tenham comparecido, são excluídos do procedimento e 

não serão convocados/as para a fase seguinte. 

 
Face ao exposto, o júri deliberou proceder à notificação dos candidatos que se encontrem nas situações acima 

previstas, no âmbito da audiência dos interessados. A referida notificação será enviada por correio eletrónico, 

nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Portaria n.º 233/2023, de 9 de setembro, e os e-mails e respetivos recibos 

de entrega passam a integrar o presente processo. 

 


